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 INDICAÇÃO 

 

Reinstalação de ponto de parada de ônibus 

na Rua Benedito Ferreira Telles, altura do nº 

801, no Jardim Simus. 

 

 

 

CONSIDERANDO que o transporte coletivo é um serviço essencial e que a distribuição 

estratégica dos pontos de parada é fundamental para garantir o acesso da população à 

mobilidade urbana; 

CONSIDERANDO que na Rua Benedito Ferreira Telles, defronte ao nº 801 (CEP 18055-

270), no Jardim Simus, havia um ponto de ônibus que foi removido pela administração 

pública ou por atos de terceiros; 

CONSIDERANDO os relatos de munícipes de que a ausência desta parada obriga os 

usuários a se deslocarem por cerca de cinco quarteirões para encontrar o ponto mais 

próximo; 

CONSIDERANDO que tal distância impõe severas dificuldades a idosos, gestantes, 

pessoas com deficiência e estudantes, especialmente em períodos de chuva ou em horários 

noturnos, comprometendo a segurança e o conforto dos cidadãos; 
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CONSIDERANDO que a infraestrutura de transporte deve priorizar a proximidade e a 

facilidade de acesso aos centros de maior densidade residencial e comercial do bairro; 

Diante do exposto, INDICO ao Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria de 

Mobilidade (SEMOB) e da Urbes – Trânsito e Transportes, a adoção das seguintes 

providências: 

1. Reinstalação do ponto de parada de ônibus na Rua Benedito Ferreira Telles, altura 

do nº 801; 

2. Implantação de abrigo e sinalização vertical/horizontal adequada no local para 

garantir o conforto dos passageiros durante a espera. 

Esta medida é proposta em reconhecimento ao legítimo direito dos moradores do Jardim 

Simus de contarem com um sistema de transporte público eficiente e acessível em suas 

proximidades. HC003909 

 

Atenciosamente, 

Sorocaba, 06 de abril de 2026. 

 

ÍTALO MOREIRA 

VEREADOR 
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